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Re i to ra :
ANÁL IA KE ILA RODRIGUES R IBE IRO
Pró -Re i to r  de  In teg ração  e  Desenvo l v im en to  I ns t i t uc iona l :
ANDRÉ MENEZES DA S ILVA
Pró -Re i to r  de  Admin i s t ração  e  P lane jam en to :
ROZENDO AMARO DE FRANÇA NETO
Pró -Re i to ra  de  Ex tensão :
ANA PATRÍC IA S IQUEIRA TAVARES  FALCÃO
Pró -Re i to ra  de  Ens ino :
EDLAMAR OL IVE IRA DOS SANTOS
Pró -Re i to ra  de  Pesqu i sa ,  Pós -Graduação  e  I novação :
MÁRIO ANTÔNIO ALVES MONTEIRO

Di re to r  Gera l  do  Campus  Ga ranhuns :
JOSÉ CARLOS DE SÁ JÚNIOR
Di re to r  de  Ens ino :
JOSÉ ROBERTO AMARAL NASCIMENTO
Di re to r  de  Admin i s t ração  e  P lane jam en to :
MARCOS ROGÉRIO DA COSTA FRANÇA



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO
CAMPUS GARANHUNS

Ementa: Desliga estagiário.

Portaria nº 233/2016-DGCG

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS GARANHUNS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 564/2016-GR, de

02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/2016,  da Magnífica Reitora  do Instituto Federal  de Educação,

Ciência e Tecnologia de Pernambuco, e pela Portaria nº 0224/2016-GR, de 29/02/2016, e pela Portaria nº

0336/2016-GR, de 16/03/2016, da Magnífica Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia

de Pernambuco, e considerando o Processo nº 23359.017652.2016-11,

RESOLVE:

1. Desligar  o  estudante  ALEX  SANTOS  GONSALVES,  matrícula

SIAPE nº 2241315, do estágio oferecido pelo Campus Garanhuns a contar de 30 de novembro de 2016.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

GABINETE DA DIREÇÃO GERAL DO CAMPUS GARANHUNS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, 1 DE DEZEMBRO DE 2016.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO
CAMPUS GARANHUNS

 Ementa: Interrompe Férias.

Portaria nº 234/2016-DGCG

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS GARANHUNS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 564/2016-GR, de

02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/2016,  da Magnífica Reitora  do Instituto Federal  de Educação,

Ciência e Tecnologia de Pernambuco, e pela Portaria nº 0224/2016-GR, de 29/02/2016, e pela Portaria nº

0336/2016-GR, de 16/03/2016, da Magnífica Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia

de Pernambuco, e considerando o Memorando nº. 151/2016-DGCG, 

RESOLVE:

1. Interromper  as  férias  da  servidora ÉRIKA SANTOS  TARGINO

DANTAS BAIÃO, matrícula SIAPE nº 1958840, a contar de 02 de dezembro de 2016, por necessidade do

serviço, nos termos do Artigo 80 da Lei nº 8.112/90.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

GABINETE DA DIREÇÃO GERAL DO CAMPUS GARANHUNS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, 02 DE DEZEMBRO DE 2016.



 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO
CAMPUS GARANHUNS

Ementa: Concede Afastamento.

Portaria nº 235/2016-DGCG

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS GARANHUNS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 564/2016-GR, de

02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/2016,  da Magnífica Reitora  do Instituto Federal  de Educação,

Ciência e Tecnologia de Pernambuco, e pela Portaria nº 0224/2016-GR, de 29/02/2016, e pela Portaria nº

0336/2016-GR, de 16/03/2016, da Magnífica Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia

de Pernambuco, e considerando o Processo nº 23359.017372.2016-96,

RESOLVE:

1. Conceder  afastamento  total  ao  servidor  ELMANO  RAMALHO

CAVALCANTI, matrícula SIAPE nº 1958765, com base no artigo 96-A da Lei nº 8.112/90, para participar de

programa de pós-graduação stricto  sensu em nível  de Pós-Doutorado em Ciência  da Computação,  na

UFCG, durante o período de 12 (doze) meses, a contar de 05 de dezembro de 2016.

Publique-se.                                                   Registre-se.                                                Cumpra-se.

GABINETE DA DIREÇÃO GERAL DO CAMPUS GARANHUNS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, 02 DE DEZEMBRO DE 2016.

JOSÉ CARLOS DE SÁ JÚNIOR
Dire to r -Gera l  do  Campus  Garanhuns



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO
CAMPUS GARANHUNS

Ementa: Concede Progressão Funcional.

Portaria nº 236/2016-DGCG

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS GARANHUNS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 564/2016-GR, de

02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/2016,  da Magnífica Reitora  do Instituto Federal  de Educação,

Ciência e Tecnologia de Pernambuco, e pela Portaria nº 0224/2016-GR, de 29/02/2016, e pela Portaria nº

0336/2016-GR, de 16/03/2016, da Magnífica Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia

de Pernambuco, e considerando o Processo nº 23359.016288.2016-55, 

RESOLVE:

Conceder  Progressão  Funcional  ao  servidor  relacionado  abaixo  nos

termos do art.14 da Lei nº 12.772/2012.

Interstício SIAPE Servidor Posic.  Anterior Posic.  Atual Vigência

24 meses 1981267 Julio Cezar de Cerqueira Véras D III - 1 D III - 2 05/12/2016

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

GABINETE DA DIREÇÃO GERAL DO CAMPUS GARANHUNS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, 05 DE DEZEMBRO DE 2016.

JOSÉ CARLOS DE SÁ JUNIOR 
Diretor Geral do Campus Garanhuns



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO
CAMPUS GARANHUNS

Ementa: Designa Responder Fiscal de Contrato

Portaria nº 237/2016-DGCG

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS GARANHUNS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 564/2016-GR, de

02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/2016,  da Magnífica Reitora  do Instituto Federal  de Educação,

Ciência e Tecnologia de Pernambuco, e pela Portaria nº 0224/2016-GR, de 29/02/2016, e pela Portaria nº

0336/2016-GR, de 16/03/2016, da Magnífica Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia

de Pernambuco, e considerando o Processo nº 23359.016153.2015-17, 

 RESOLVE:

ART.1º –  Designar o servidor  CHARLISTON ALVES DE AMORIM, matrícula SIAPE nº 2089877, CPF Nº

084.725.464-03,  como  representante  titular (Fiscal  de  Contrato),  e  ROBSON  FRANÇA DO  COSMO,

matrícula SIAPE nº 2089761, CPF Nº 098.553.264-58, como representante substituto, desta Instituição de

Ensino referente ao Contrato nº 10/2016, firmado entre o INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA

E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO – CAMPUS GARANHUNS e a TRIVALE ADMINISTRAÇÃO LTDA,

cujo objeto é a prestação de serviço especializado que utiliza tecnologia da informação na administração e

controle das frotas de veículos, gerenciamento, controle e manutenção preventiva e corretiva e fornecimento

de peças por meio de rede credenciada.

ART 2º – Estabelecer que a fiscalização seja exercida nos termos da Portaria SE/MEC nº 201 de 12 de abril

de 1999 e Instrução Normativa nº 18 de 22 de dezembro de 1997.

ART. 3º – São competências dos representantes do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO CAMPUS GARANHUNS, dentre as previstas na legislação mencionada

no artigo anterior e na Lei nº 8.666/93, e demais legislações que disciplinam a matéria:

 I – manter cópia do Termo Contratual e de seus eventuais aditivos, juntamente com outros documentos que

possam  dirimir  dúvidas  acerca  das  obrigações  contratuais,  devidamente  anexados  ao  processo  de

fiscalização da execução do contrato;

II  –  controlar  a  vigência,  atentando  para  os  prazos  que  estabelecem  a  antecedência  necessária  à

prorrogação;

III – proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa desempenhar suas atividades dentro das

normas do contrato;

IV – conferir os dados das faturas, compatibilizando-os com os serviços prestados, antes de atestá-las para



pagamento;

V – anotar no processo de fiscalização da execução do contrato todas as ocorrências relacionadas com a

execução, informando à unidade onde os serviços estão sendo executados todas aquelas que dependem

de decisão, com vista a regularização das faltas ou defeitos observados;

VI – realizar constantes avaliações do objeto do contrato, propondo medidas que visam à redução dos

gastos;

VII – manter permanente vigilância sobre as obrigações da contratada previstas no contrato, bem como

demais disposições da Lei nº 8.666/93 e outras que disciplinam a matéria;

VIII – acompanhar a realizações dos serviços; 

IX – estabelecer rotinas para o cumprimento do contrato;

X – exigir da contratada o fiel e total cumprimento do contrato;

XI – encaminhar memorando à Diretoria de Administração e Planejamento, quando o objeto estiver sendo

executado  de  forma  irregular,  em  desacordo  com  as  determinações  administrativas  e,  ainda,  quando

constatada a paralisação da execução ou cometimento de faltas, garantindo a ampla defesa à Contratada;

XII – notificar por escrito à contratada, a ocorrência de eventuais imperfeições na execução dos serviços;

XIII – exercer as demais atividades necessárias ao fiel cumprimento do objeto do contrato, tanto por parte

do  INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO  CAMPUS

GARANHUNS quanto por parte da contratada.

ART. 4º  –  Os representantes respondem civil,  penal  e  administrativamente pelo  exercício  irregular  das

atribuições do encargo.

ART. 5º  – As atribuições dos fiscais têm início e término de acordo com a vigência do contrato.

ART. 6º – Revogar as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

GABINETE DA DIREÇÃO GERAL DO CAMPUS GARANHUNS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, 05 DE DEZEMBRO DE 2016.

JOSÉ CARLOS DE SÁ JUNIOR 
Di re to r -Gera l  do  Campus  Garanhuns



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO
CAMPUS GARANHUNS

Ementa: Designa Substitutos.

Portaria nº 238/2016-DGCG

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS GARANHUNS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 564/2016-GR, de

02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/2016,  da Magnífica Reitora  do Instituto Federal  de Educação,

Ciência e Tecnologia de Pernambuco, e pela Portaria nº 0224/2016-GR, de 29/02/2016, e pela Portaria nº

0336/2016-GR, de 16/03/2016, da Magnífica Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia

de Pernambuco, e considerando o Memorando nº. 34/2016-DIEX, 

RESOLVE:

1. Designar a servidora  INAÍZA FRANCISCA AZEVEDO DA SILVA,

matrícula SIAPE 2257963, para responder como segunda substituta da Divisão de Extensão (DIEX),  nos

eventuais impedimentos e afastamentos da titular e da primeira substituta.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

GABINETE DA DIREÇÃO GERAL DO CAMPUS GARANHUNS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, 08 DE DEZEMBRO DE 2016.

JOSÉ CARLOS DE SÁ JUNIOR
Dire to r -Gera l  do  Campus  Garanhuns



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO
CAMPUS GARANHUNS

Ementa: Designa Comissão.

Portaria nº 239/2016-DGCG

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS GARANHUNS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 564/2016-GR, de

02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/2016,  da Magnífica Reitora  do Instituto Federal  de Educação,

Ciência e Tecnologia de Pernambuco, e pela Portaria nº 0224/2016-GR, de 29/02/2016, e pela Portaria nº

0336/2016-GR, de 16/03/2016, da Magnífica Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia

de Pernambuco, e considerando o Memorando nº. 30/2016-DEN, 

RESOLVE:

1. Designar  os  servidores JOSÉ  ROBERTO  AMARAL

NASCIMENTO, Matrícula SIAPE nº 2169572, PEDRO HENRIQUE CAMPELLO SANTOS, Matrícula SIAPE

nº  2198723,  MARGARETE  MARIA  DA  SILVA,  Matrícula  SIAPE  nº  1884891,  EDUARDO  GARCIA

WANDERLEY,  Matrícula  SIAPE  nº  2106426,  ELMER  COSTA XAVIER  JÚNIOR,  Matrícula  SIAPE  nº

1894804, DARLING DE LIRA PEREIRA, Matrícula SIAPE nº 2170879, VILMAR SANTOS NEPOMUCENO,

Matrícula SIAPE nº1958782,  RAPHAEL DE MEDEIROS SOUTO MAIOR BALTAR,  Matrícula SIAPE nº

2223143,  JOSÉ  RANULFO  DE  PAULA MELO,  Matrícula  SIAPE  nº  1984444,   sob  a  presidência  do

primeiro, para comporem a Comissão de reformulação parcial dos Projetos Pedagógicos dos cursos

técnicos integrados do Campus Garanhuns.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

GABINETE DA DIREÇÃO GERAL DO CAMPUS GARANHUNS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, 12 DE DEZEMBRO DE 2016.

JOSÉ CARLOS DE SÁ JUNIOR 
Di re to r -Gera l  do  Campus  Garanhuns



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO
CAMPUS GARANHUNS

Ementa: Designa Responder Fiscal de Contrato

Portaria nº 240/2016-DGCG

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS GARANHUNS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 564/2016-GR, de

02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/2016,  da Magnífica Reitora  do Instituto Federal  de Educação,

Ciência e Tecnologia de Pernambuco, e pela Portaria nº 0224/2016-GR, de 29/02/2016, e pela Portaria nº

0336/2016-GR, de 16/03/2016, da Magnífica Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia

de Pernambuco, e considerando o Processo nº 23359.013774.2015-31, 

 RESOLVE:

ART.1º  –  Designar o servidor  ROBSON FRANÇA DO COSMO,  matrícula  SIAPE nº  2089761,  CPF Nº

098.553.264-58, como representante titular (Fiscal  de Contrato), e  RIANE MELO DE FREITAS ALVES,

matrícula SIAPE nº 2216093, CPF Nº 073.710.074-50, como representante substituta, desta Instituição de

Ensino referente ao Contrato nº 13/2016, firmado entre o INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA

E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO –  CAMPUS GARANHUNS e  a TICKET SERVIÇOS LTDA,  cujo

objeto  é  a  contratação de gerenciamento e controle de aquisição parcelada de combustíveis em rede de

postos credenciados através de sistema (software) de gerenciamento integrado mediante uso de cartão

magnético a fim de atender a frota de veículos do IFPE e demais participantes.

ART 2º – Estabelecer que a fiscalização seja exercida nos termos da Portaria SE/MEC nº 201 de 12 de abril

de 1999 e Instrução Normativa nº 18 de 22 de dezembro de 1997.

ART. 3º – São competências dos representantes do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO CAMPUS GARANHUNS, dentre as previstas na legislação mencionada

no artigo anterior e na Lei nº 8.666/93, e demais legislações que disciplinam a matéria:

 I – manter cópia do Termo Contratual e de seus eventuais aditivos, juntamente com outros documentos que

possam  dirimir  dúvidas  acerca  das  obrigações  contratuais,  devidamente  anexados  ao  processo  de

fiscalização da execução do contrato;

II  –  controlar  a  vigência,  atentando  para  os  prazos  que  estabelecem  a  antecedência  necessária  à

prorrogação;

III – proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa desempenhar suas atividades dentro das

normas do contrato;

IV – conferir os dados das faturas, compatibilizando-os com os serviços prestados, antes de atestá-las para



pagamento;

V – anotar no processo de fiscalização da execução do contrato todas as ocorrências relacionadas com a

execução, informando à unidade onde os serviços estão sendo executados todas aquelas que dependem

de decisão, com vista a regularização das faltas ou defeitos observados;

VI – realizar constantes avaliações do objeto do contrato, propondo medidas que visam à redução dos

gastos;

VII – manter permanente vigilância sobre as obrigações da contratada previstas no contrato, bem como

demais disposições da Lei nº 8.666/93 e outras que disciplinam a matéria;

VIII – acompanhar a realizações dos serviços; 

IX – estabelecer rotinas para o cumprimento do contrato;

X – exigir da contratada o fiel e total cumprimento do contrato;

XI – encaminhar memorando à Diretoria de Administração e Planejamento, quando o objeto estiver sendo

executado  de  forma  irregular,  em  desacordo  com  as  determinações  administrativas  e,  ainda,  quando

constatada a paralisação da execução ou cometimento de faltas, garantindo a ampla defesa à Contratada;

XII – notificar por escrito à contratada, a ocorrência de eventuais imperfeições na execução dos serviços;

XIII – exercer as demais atividades necessárias ao fiel cumprimento do objeto do contrato, tanto por parte

do  INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO  CAMPUS

GARANHUNS quanto por parte da contratada.

ART. 4º  –  Os representantes respondem civil,  penal  e  administrativamente pelo  exercício  irregular  das

atribuições do encargo.

ART. 5º  – As atribuições dos fiscais têm início e término de acordo com a vigência do contrato.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

GABINETE DA DIREÇÃO GERAL DO CAMPUS GARANHUNS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, 12 DE DEZEMBRO DE 2016.

JOSÉ CARLOS DE SÁ JUNIOR 
Di re to r -Gera l  do  Campus  Garanhuns



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO
CAMPUS GARANHUNS

Ementa: Designa Responder Fiscal de Contrato

Portaria nº 241/2016-DGCG

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS GARANHUNS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 564/2016-GR, de

02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/2016,  da Magnífica Reitora  do Instituto Federal  de Educação,

Ciência e Tecnologia de Pernambuco, e pela Portaria nº 0224/2016-GR, de 29/02/2016, e pela Portaria nº

0336/2016-GR, de 16/03/2016, da Magnífica Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia

de Pernambuco, e considerando o Processo nº 23359.000894.2012-25, 

 RESOLVE:

ART.1º  –  Designar  o servidor  ANDERSON NUNES DA SILVA,  matrícula  SIAPE nº  2306885,  CPF Nº

027.418.605-56,  como  representante  substituto,  desta  Instituição  de  Ensino  referente  ao  Contrato  nº

08/2012,  firmado  entre  o  INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA  E  TECNOLOGIA  DE

PERNAMBUCO  –  CAMPUS GARANHUNS e  a COMPANHIA PERNAMBUCANA DE  SANEAMENTO

(COMPESA),  cujo objeto  é  a  prestação e utilização de serviços públicos de abastecimento de água e

esgotamento sanitário, no período de 23/12/2016 a 05/02/2017.

ART 2º – Estabelecer que a fiscalização seja exercida nos termos da Portaria SE/MEC nº 201 de 12 de abril

de 1999 e Instrução Normativa nº 18 de 22 de dezembro de 1997.

ART. 3º – São competências dos representantes do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO CAMPUS GARANHUNS, dentre as previstas na legislação mencionada

no artigo anterior e na Lei nº 8.666/93, e demais legislações que disciplinam a matéria:

 I – manter cópia do Termo Contratual e de seus eventuais aditivos, juntamente com outros documentos que

possam  dirimir  dúvidas  acerca  das  obrigações  contratuais,  devidamente  anexados  ao  processo  de

fiscalização da execução do contrato;

II  –  controlar  a  vigência,  atentando  para  os  prazos  que  estabelecem  a  antecedência  necessária  à

prorrogação;

III – proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa desempenhar suas atividades dentro das

normas do contrato;

IV – conferir os dados das faturas, compatibilizando-os com os serviços prestados, antes de atestá-las para

pagamento;

V – anotar no processo de fiscalização da execução do contrato todas as ocorrências relacionadas com a



execução, informando à unidade onde os serviços estão sendo executados todas aquelas que dependem

de decisão, com vista a regularização das faltas ou defeitos observados;

VI – realizar constantes avaliações do objeto do contrato, propondo medidas que visam à redução dos

gastos;

VII – manter permanente vigilância sobre as obrigações da contratada previstas no contrato, bem como

demais disposições da Lei nº 8.666/93 e outras que disciplinam a matéria;

VIII – acompanhar a realizações dos serviços; 

IX – estabelecer rotinas para o cumprimento do contrato;

X – exigir da contratada o fiel e total cumprimento do contrato;

XI – encaminhar memorando à Diretoria de Administração e Planejamento, quando o objeto estiver sendo

executado  de  forma  irregular,  em  desacordo  com  as  determinações  administrativas  e,  ainda,  quando

constatada a paralisação da execução ou cometimento de faltas, garantindo a ampla defesa à Contratada;

XII – notificar por escrito à contratada, a ocorrência de eventuais imperfeições na execução dos serviços;

XIII – exercer as demais atividades necessárias ao fiel cumprimento do objeto do contrato, tanto por parte

do  INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO  CAMPUS

GARANHUNS quanto por parte da contratada.

ART. 4º  –  Os representantes respondem civil,  penal  e  administrativamente pelo  exercício  irregular  das

atribuições do encargo.

ART. 5º  – As atribuições dos fiscais têm início e término de acordo com a vigência do contrato.

ART. 6º – Revogar as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

GABINETE DA DIREÇÃO GERAL DO CAMPUS GARANHUNS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, 12 DE DEZEMBRO DE 2016.

JOSÉ CARLOS DE SÁ JUNIOR 
Di re to r -Gera l  do  Campus  Garanhuns



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO
CAMPUS GARANHUNS

Ementa: Designa Responder Fiscal de Contrato

Portaria nº 242/2016-DGCG

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS GARANHUNS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 564/2016-GR, de

02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/2016,  da Magnífica Reitora  do Instituto Federal  de Educação,

Ciência e Tecnologia de Pernambuco, e pela Portaria nº 0224/2016-GR, de 29/02/2016, e pela Portaria nº

0336/2016-GR, de 16/03/2016, da Magnífica Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia

de Pernambuco, e considerando o Processo nº 23359.012723.2016-72, 

 RESOLVE:

ART.1º – Designar o servidor WESLY DIAS DE MOURA ARRUDA, matrícula SIAPE nº 1958669, CPF Nº

095.384.654-74,  como  representante  titular (Fiscal  Técnico  de  Contrato),  e  WELLINGTON  MOREIRA

CAVALCANTE, matrícula  SIAPE  nº  1888212,  CPF  Nº  287.082.238-31,  como  representante  substituto.

Designar a servidora JOSEFA MARIA ALBUQUERQUE CONSTATINO, Matrícula SIAPE nº 1988527, CPF

Nº  061.066.534-02,  como representante  titular  (Fiscal  Administrativo),  e  CLEDJANE MOURA RAMOS,

Matrícula SIAPE nº 2177790, CPF Nº 045.933.804-80, como representante substituta. Designar o servidor

JOSÉ FERNANDO DA SILVA, Matrícula SIAPE nº 1804529, CPF Nº 045.485.284-31, como representante

titular (Fiscal Requisitante), desta Instituição de Ensino referente ao Contrato nº 11/2016, firmado entre o

INSTITUTO  FEDERAL  DE  EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E  TECNOLOGIA DE  PERNAMBUCO  –  CAMPUS

GARANHUNS e a WORLDNET TELECOM COMERCIO E SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA-

EPP, cujo objeto é a solução de tecnologia da informação. 

ART 2º – Estabelecer que a fiscalização seja exercida nos termos da Portaria SE/MEC nº 201 de 12 de abril

de 1999 e Instrução Normativa nº 18 de 22 de dezembro de 1997.

ART. 3º – São competências dos representantes do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO CAMPUS GARANHUNS, dentre as previstas na legislação mencionada

no artigo anterior e na Lei nº 8.666/93, e demais legislações que disciplinam a matéria:

 I – manter cópia do Termo Contratual e de seus eventuais aditivos, juntamente com outros documentos que

possam  dirimir  dúvidas  acerca  das  obrigações  contratuais,  devidamente  anexados  ao  processo  de

fiscalização da execução do contrato;

II  –  controlar  a  vigência,  atentando  para  os  prazos  que  estabelecem  a  antecedência  necessária  à

prorrogação;



III – proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa desempenhar suas atividades dentro das

normas do contrato;

IV – conferir os dados das faturas, compatibilizando-os com os serviços prestados, antes de atestá-las para

pagamento;

V – anotar no processo de fiscalização da execução do contrato todas as ocorrências relacionadas com a

execução, informando à unidade onde os serviços estão sendo executados todas aquelas que dependem

de decisão, com vista a regularização das faltas ou defeitos observados;

VI – realizar constantes avaliações do objeto do contrato, propondo medidas que visam à redução dos

gastos;

VII – manter permanente vigilância sobre as obrigações da contratada previstas no contrato, bem como

demais disposições da Lei nº 8.666/93 e outras que disciplinam a matéria;

VIII – acompanhar a realizações dos serviços; 

IX – estabelecer rotinas para o cumprimento do contrato;

X – exigir da contratada o fiel e total cumprimento do contrato;

XI – encaminhar memorando à Diretoria de Administração e Planejamento, quando o objeto estiver sendo

executado  de  forma  irregular,  em  desacordo  com  as  determinações  administrativas  e,  ainda,  quando

constatada a paralisação da execução ou cometimento de faltas, garantindo a ampla defesa à Contratada;

XII – notificar por escrito à contratada, a ocorrência de eventuais imperfeições na execução dos serviços;

XIII – exercer as demais atividades necessárias ao fiel cumprimento do objeto do contrato, tanto por parte

do  INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,  CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO  CAMPUS

GARANHUNS quanto por parte da contratada.

ART. 4º  –  Os representantes respondem civil,  penal  e  administrativamente pelo  exercício  irregular  das

atribuições do encargo.

ART. 5º  – As atribuições dos fiscais têm início e término de acordo com a vigência do contrato.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

GABINETE DA DIREÇÃO GERAL DO CAMPUS GARANHUNS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, 12 DE DEZEMBRO DE 2016.

JOSÉ CARLOS DE SÁ JUNIOR 
Di re to r -Gera l  do  Campus  Garanhuns



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO
CAMPUS GARANHUNS

Ementa: Dispensa e Designa Responder. 

Portaria nº 243/2016-DGCG

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS GARANHUNS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 1.697/2015-GR,

de 11/11/2015, publicada no DOU de 12/11/2015, da Magnífica Reitora do Instituto Federal de Educação,

Ciência e Tecnologia de Pernambuco, retificada no DOU de 16/11/2015, e pela Portaria nº 1.096/2014-GR,

de  12/08/2014,  da  Magnífica  Reitora  do  Instituto  Federal  de  Educação,  Ciência  e  Tecnologia  de

Pernambuco, e considerando o Memorando nº 156/2016-DGCG,

RESOLVE:

2. Dispensar, a pedido, o servidor  ADRIANO GOUVEIA DE SOUZA,

Matrícula SIAPE nº 1825178, da função de Coordenador do Curso Superior em Engenharia Elétrica do

Campus Garanhuns, a contar de 14 de dezembro de 2016.

3. Dispensar, a pedido, o servidor RAPHAEL DE MEDEIROS SOUTO

MAIOR  BALTAR,  Matrícula  SIAPE  nº  2223143,  da  função  de  Coordenador  do  Curso  Técnico  em

Eletroeletrônica do Campus Garanhuns, a contar de 14 de dezembro de 2016.

4. Designar  o  servidor  RAPHAEL DE MEDEIROS SOUTO MAIOR

BALTAR,  Matrícula  SIAPE nº  2223143,  para exercer  a  função de Coordenador do Curso Superior  em

Engenharia Elétrica do Campus Garanhuns, a contar de 14 de dezembro de 2016.

Publique-se.                                                   Registre-se.                                                Cumpra-se.

GABINETE DA DIREÇÃO GERAL DO CAMPUS GARANHUNS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, 14 DE DEZEMBRO DE 2016.
                                                        

JOSÉ CARLOS DE SÁ JUNIOR
Dire to r -Gera l  do  Campus  Garanhuns



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO
CAMPUS GARANHUNS

Ementa: Concede Progressão 
por Capacitação Profissional.

Portaria nº 244/2016-DGCG

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS GARANHUNS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 564/2016-GR, de

02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/2016,  da Magnífica Reitora  do Instituto Federal  de Educação,

Ciência e Tecnologia de Pernambuco, e pela Portaria nº 0224/2016-GR, de 29/02/2016, e pela Portaria nº

0336/2016-GR, de 16/03/2016, da Magnífica Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia

de Pernambuco, e considerando o Processo nº 23359.017230.2016-29, 

RESOLVE:

1. Conceder  Progressão  por  Capacitação Profissional  à servidora

relacionada, conforme tabela abaixo, em consonância com o disposto no artigo 10 da Lei nº 11.091/2005.

SIAPE Servidor Posic.  Anterior Posic.  Atual Vigência

1884891 Margarete Maria da Silva E - 203 E - 303 16/12/2016

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

GABINETE DA DIREÇÃO GERAL DO CAMPUS GARANHUNS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, 26 DE DEZEMBRO DE 2016.

JOSÉ CARLOS DE SÁ JUNIOR
Dire to r -Gera l  do  Campus  Garanhuns



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO
CAMPUS GARANHUNS

Ementa: Designa Comissão.

Portaria nº 245/2016-DGCG

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS GARANHUNS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 564/2016-GR, de

02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/2016,  da Magnífica Reitora  do Instituto Federal  de Educação,

Ciência e Tecnologia de Pernambuco, e pela Portaria nº 0224/2016-GR, de 29/02/2016, e pela Portaria nº

0336/2016-GR, de 16/03/2016, da Magnífica Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia

de Pernambuco, e considerando o Memorando nº. 161/2016-DGCG, 

RESOLVE:

1. Designar os servidores BERNARDINA ALVES DA SILVA,

Matrícula SIAPE nº 2109301, INAIZA FRANCISCA AZEVEDO DA SILVA, Matrícula SIAPE nº 2257963, e

WESLY DIAS DE MOURA ARRUDA, Matrícula SIAPE nº 1958669, sob a presidência da primeira, para

comporem a Comissão Inventariante do Almoxarifado do Campus Garanhuns, exercício 2017.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

GABINETE DA DIREÇÃO GERAL DO CAMPUS GARANHUNS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, 26 DE DEZEMBRO DE 2016.

JOSÉ CARLOS DE SÁ JUNIOR 
Di re to r -Gera l  do  Campus  Garanhuns



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO
CAMPUS GARANHUNS

Ementa: Designa Pregoeiro e Equipe 
de Apoio ao Pregão.

Portaria nº 246/2016-DGCG

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS GARANHUNS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 564/2016-GR, de

02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/2016,  da Magnífica Reitora  do Instituto Federal  de Educação,

Ciência e Tecnologia de Pernambuco, e pela Portaria nº 0224/2016-GR, de 29/02/2016, e pela Portaria nº

0336/2016-GR, de 16/03/2016, da Magnífica Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia

de Pernambuco, e considerando o Processo nº 23359.015084.2016-13, 

RESOLVE:

1. Designar o servidor JOSÉ HENRIQUE BERTO ÂNGELO, Matrícula

SIAPE  nº  2089911,  como  pregoeiro  do  Pregão  Eletrônico  12/2016  para  contratação  de  empresa

especializada em serviços de pintura para atender a demanda do IFPE – Campus Garanhuns.

2. Designar  a  servidora  CLEDJANE  MOURA  RAMOS,  Matrícula

SIAPE nº 2177790, como membro da equipe de apoio ao Pregão Eletrônico 12/2016, a qual contará com o

assessoramento da DOPE – Reitoria para eventual necessidade de dirimir questões técnicas.

3. Revogar a Portaria nº 232/2016-DGCG.

Publique-se.                                                   Registre-se.                                                Cumpra-se.

GABINETE DA DIREÇÃO GERAL DO CAMPUS GARANHUNS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, 26 DE DEZEMBRO DE 2016.

JOSÉ CARLOS DE SÁ JUNIOR
Dire to r -Gera l  do  Campus  Garanhuns



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO
CAMPUS GARANHUNS

Ementa: Designa responder.

Portaria nº 247/2016-DGCG

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS GARANHUNS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 564/2016-GR, de

02/05/2016, publicada no DOU de 03/05/2016,  da Magnífica Reitora  do Instituto Federal  de Educação,

Ciência e Tecnologia de Pernambuco, e pela Portaria nº 0224/2016-GR, de 29/02/2016, e pela Portaria nº

0336/2016-GR, de 16/03/2016, da Magnífica Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia

de Pernambuco, e considerando o Processo nº 23359.018270.2016-98, 

RESOLVE:

5. 1. Designar o servidor  BISMARK DA SLVA FERREIRA, matrícula

SIAPE nº 1966990, como responsável pela inscrição de notas de empenhos emitidas no exercício 2016 do

Campus Garanhuns na conta restos a pagar.

Publique-se.                                                   Registre-se.                                                Cumpra-se.

GABINETE DA DIREÇÃO GERAL DO CAMPUS GARANHUNS DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, 28 DE DEZEMBRO DE 2016.
 

JOSÉ CARLOS DE SÁ JUNIOR 
Di re to r -Gera l  do  Campus  Garanhuns



Consul ta  de  Fér ias  por  Per íodo

Novembro/2016 –  IFPE Campus Garanhuns

SIAPE SERVIDOR CARGO INÍCIO TÉRMINO PARCELA Nº
DIAS

EXERCÍCIO

2089920 Alan Ferreira do Nascimento Técnico de laboratório 14/12/16 23/12/16 2 10 2016

1958840 Érika Santos Targino Dantas Baião Jornalista 01/12/16 01/12/16 1 1 2016

1158015 João Batista Alves de Oliveira Assistente em administração 26/12/16 09/01/17 3 15 2016

2089853 Joyce Karoline Guerra de Barros Assistente de aluno 12/12/16 22/12/16 2 11 2016

2263204 Letícia da Mota Monteiro Tecnóloga 15/12/16 21/12/16 1 7 2016

1226861 José Carlos de Sá Junior Professor EBTT 26/12/16 24/01/17 3 29 2016

1580970 Emmanuel de Freitas Junior Professor EBTT 30/12/16 19/01/17 3 21 2016

1781942 Wilker Victor da Silva Azevedo Professor EBTT 23/12/16 15/01/17 3 23 2016

6275486 Edinea Alcantara de Barros e Silva Professor EBTT 26/12/16 03/02/17 2 39 2016

2170299 Fernanda Gonçalves da Silva Professor EBTT 26/12/16 03/02/17 2 39 2016

2170892 Geruso Vieira de Miranda Junior Professor EBTT 26/12/16 03/02/17 2 39 2016

2169572 José Roberto Amaral Nascimento Professor EBTT 30/12/16 02/02/17 2 35 2016

1968014 Marcelo Silva Santos Professor EBTT 26/12/16 03/02/17 2 39 2016

1982992 Marcos Antonio Pessoa Leite Professor EBTT 23/12/16 03/02/17 2 42 2016

1514553 Paulo Jose de Albuquerque Marques D Professor EBTT 26/12/16 03/02/17 2 39 2016

2170865 Rita Fabiana de Lacerda Jota Professor EBTT 26/12/16 03/02/17 2 39 2016

1976045 Robson Lima Pereira do Nascimento Professor EBTT 23/12/16 03/02/17 2 42 2016

1825151 Robson Pacifico Guimaraes Lima Professor EBTT 23/12/16 03/02/17 2 42 2016



Viagens por  Período  e  Órgão

Dezembro/2016 – IFPE Campus Garanhuns













Viagens por  Período  e  Órgão

Novembro/2016 –  IFPE Campus Garanhuns
(Diár ias  não informadas no  BS nº  11 /2016)




